
 
 

 
 
 
 
 
 
  Reunião ordinária pública de 2023/11/14 

Unidade Administrativa e de Apoio aos Órgãos Autárquicos 

 

 

 

15. Associação de Municípios de Fins Específicos Quadrilátero – transferências financeiras 

relativas aos projetos das Redes Europeias URBACT – contrapartida nacional. 

 

Submete-se, à consideração do Executivo Municipal, autorização para a realização de despesa e 

respetiva transferência financeira, no total de 8.450,01 € , relativa a 3 anos (2023, 2024 e 2025), da 

comparticipação do Município de Braga nos projetos de Redes Europeias URBACT, em que é 

parceria a QUADRILÁTERO, nos termos e condições constantes dos documentos que fazem parte 

do processo. De acordo com o estabelecido no artigo 28.º das Normas Regulamentares à Execução 

do Orçamento de 2023, para efeitos do previsto na alínea c), do n.º1, do art.º 6º.da Lei 8/2012, de 

21 de fevereiro e no artigo 22.º, do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de junho, está autorizada, pela 

Assembleia Municipal, a assunção de compromissos plurianuais que resultem de projetos, ações 

ou atividades constantes das Grandes Opções do Plano, estando esta despesa inscrita nas Grandes 

Opções do Plano através do projeto n.º 2017/9 - 1/17. A despesa dispõe de dotação orçamental, 

conforme informação de cabimento prestada pelos serviços de combatibilidade, como consta dos 

documentos que fazem parte do processo. 
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GRL_ASSINATURA_2 Deliberação CMB 
 
 

GRL_ASSINATURA_3 Deliberação Ass. 
Municipal 

 
 

GRL_ASSINATURA_4 Despacho 
Presidente 

 
 

PROPOSTA PARA REUNIÃO DE EXECUTIVO MUNICIPAL 

 
 
 
N.º Informação: 96638  
Data: 02/11/2023   
 
 
 
Assunto: Associação de Municípios de Fins Específicos Quadrilátero – transferências financeiras relativas aos projetos 
das Redes Europeias URBACT – contrapartida nacional.  
 
 

Deliberações 

Deliberação da Câmara Municipal: Deliberação da Assembleia Municipal: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Despacho 

O Presidente 

O(a) Vice-Presidente, à reunião de Câmara, 

(Na qualidade dos termos do nº3 do artigo 57 da Lei nº169/99 de 18 de setembro) 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
PROPOSTA: Submetem-se à consideração do Executivo Municipal autorização para a realização de despesa e respetiva 

transferência financeira, num total 8.450,01 € (oito mil, quatrocentos e cinquenta euros e um cêntimo), relativa a 3 anos (2023, 2024 

e 2025) da comparticipação do Município de Braga nos projetos de Redes Europeias URBACT em que é parceria a Associação de 

Municípios de Fins Específicos Quadrilátero 

 

 

A Associação de Municípios de Fins Específicos Quadrilátero Urbano (QUADRILÁTERO), foi constituída a 19 de maio de 2010, é 

uma entidade pública de natureza associativa e de âmbito territorial, que visa a realização de interesses comuns aos Municípios de 

Barcelos, Braga, Guimarães e Vila Nova de Famalicão. 

 

Na sequência da deliberação do Conselho Executivo da AMFE Quadrilátero Urbano, de 25 de julho de 2023, a aprovação da 

contrapartida financeira nacional das Redes Europeias URBACT onde a QUADRILÁTERO irá participar e a aprovação do montante 

relativo às transferências de cada Município. 
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As referidas redes integram contrapartidas a liquidar fruto da execução das ações/candidaturas da QUADRILÁTERO, em que o 

Município de Braga é cobeneficiário. 

 

No Programa Comunitário URBACT IV, a QUADRILÁTERO é parceiro nas seguintes redes: 

 

- Cities@Heart, liderada pela área metropolitana de Paris, está focada na atratividade dos centros urbanos, com orçamento global 

da QUADRILÁTERO de 69.000,00 €, com financiamento de 80% e uma contrapartida nacional de 13.800,00 €; 

 

- S.M.A.L.L., liderada pela cidade de Ferrara, está centrada na mobilidade sustentável para todos, em que a QUADRILÁTERO 

tentará a cocriação de um plano de mobilidade regional para crianças, com orçamento global da QUADRILÁTERO de 100.000,00 €, 

com financiamento de 80% e uma contrapartida nacional de 20.000,00 €. 

 

A responsabilidade financeira da QUADRILÁTERO e seus Municípios constituintes, perante as duas redes que integra são as 

seguintes: 

 

- Rede Cities@Heart: contrapartida nacional total para 3 anos de 13.800,00 € - 4.600,00 € por ano – 1.150,00 € por Município 

durante 3 anos; 

 

- Rede S.M.A.L.L.: contrapartida nacional total para 3 anos de 20.000,00 € - 6.666,67 € por ano – 1.666,67 € por Município durante 

3 anos. 

 

Considerando que nos termos dos Estatutos da Associação, constituem deveres dos Municípios integrantes da QUADRILÁTERO 

prestar a colaboração necessária para a realização das suas atividades, cumprir e fazer cumprir as disposições legais 

regulamentares respeitantes à QUADRILÁTERO, bem como os estatutos e as deliberações dos órgãos da mesma e efetuar as 

contribuições financeiras nos termos estabelecidos na lei e nos estatutos. 

 

Assim, atentos os fundamentos invocados na presente proposta, propõe-se que a Câmara Municipal delibere: 

 

1. Autorizar a realização de despesa e respetiva transferência financeira, num total 8.450,01 € (oito mil, quatrocentos e 

cinquenta euros e um cêntimo), relativa a 3 anos (2023, 2024 e 2025) da comparticipação do Município de Braga nos 

seguintes projetos de Redes Europeias URBACT em que é parceria a QUADRILÁTERO, nos seguintes termos: 

 

1.1. Rede Cities@Heart 

2023 2024 2025 Total 

1.150,00 € 1.150,00 € 1.150,00 € 3.450,00 € 
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GRL_ASSINATURA_1 Presidente / 
Vereadores 

 
 

1.2.  Rede S.M.A.L.L. 

 

2023 2024 2025 Total 

1.666,67 € 1.666,67 € 1.666,67 € 5.000,01€ 

 

 

De acordo com o estabelecido no artigo 28.º das Normas Regulamentares à Execução do Orçamento de 2023, para efeitos do 

previsto na alínea c), do n.º1, do art.º 6º.da Lei 8/2012, de 21 de fevereiro e no artigo 22.º, do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de junho, 

está autorizada, pela Assembleia Municipal, a assunção de compromissos plurianuais que resultem de projetos, ações ou 

atividades constantes das Grandes Opções do Plano, estando esta despesa inscrita nas Grandes Opções do Plano através do 

projeto n.º 2017/9 - 1/17. 

 

Mais se informa que esta despesa dispõe de dotação orçamental, conforme informação de cabimento prestada pelos serviços de 

contabilidade em anexo.  

 

 

 

O Presidente da Câmara Municipal / O (a) Vereador (a) 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

Anexos:  

1. Informação de cabimento e compromisso. 
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